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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.067 (1)
ORIGEM : ADI - 48824 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : DEMOCRATAS - DEM
A D V. ( A / S ) : THIAGO FERNANDES BOVERIO
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
INTDO.(A/S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

A D V. ( A / S ) : JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
INTDO.(A/S) : UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT
A D V. ( A / S ) : ITAMAR DE GODOY
INTDO.(A/S) : FORÇA SINDICAL
A D V. ( A / S ) : ANTÔNIO ROSELLA

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Joaquim
Barbosa (Relator), Ricardo Lewandowski e Cezar Peluso, julgando
parcialmente procedente a ação direta para dar interpretação conforme
ao caput do artigo 1º e seu respectivo inciso II da Lei 11.648/2008 e
declarar a inconstitucionalidade da integralidade das modificações
efetuadas pela referida lei nos artigos 589 e 591 da CLT, da expressão
"ou central sindical", contida nos § § 3º e 4º do artigo 590, bem como
da expressão "e às centrais sindicais", constante do caput do artigo
593 e de seu parágrafo único; o voto da Senhora Ministra Cármen
Lúcia, julgando procedente a ação quanto ao artigo 1º, inciso II, e
improcedente quanto aos artigos que modificaram o 589 e o 593 da
CLT; e o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, julgando a ação
improcedente, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau.
Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Menezes Direito. Presidência
do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 24.06.2009.

Decisão: Chamado o feito, o Senhor Ministro Eros Grau in-
dicou adiar o julgamento. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Cel-
so de Mello e, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Pre-
sidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 24.02.2010.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Eros Grau,
julgando parcialmente procedente a ação direta, dando interpretação
conforme ao caput do artigo 1º e respectivo inciso II da Lei nº
11.648/2008, e julgando improcedente quanto aos artigos 589, caput,
letra b, §§ 1º e 2º, e 593 da CLT, o julgamento foi suspenso. Im-
pedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidência do Senhor Mi-
nistro Gilmar Mendes. Plenário, 03.03.2010.

Decisão: Após a confirmação de voto do Relator e o voto do
Senhor Ministro Marco Aurélio, agora reajustado, para acompanhar
os dos Senhores Ministros Cármen Lúcia e Eros Grau, pediu vista dos
autos o Senhor Ministro Ayres Britto. Presidência do Senhor Ministro
Gilmar Mendes. Plenário, 10.03.2010.

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DI-
RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.180 (2)
ORIGEM : ADPF - 84556 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A D V. ( A / S ) : PGDF - ROBERTA FRAGOSO MENEZES KAUF-

MANN
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
REQDO.(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, referendou a liminar concedida. Votou o Presidente, Mi-
nistro Gilmar Mendes. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli.
Plenário, 10.03.2010.

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DI-
RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.190 (3)
ORIGEM : ADI - 10516 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBU-

NAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A D V. ( A / S ) : RUY REMY RECH
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SERGIO REALE
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO
A D V. ( A / S ) : DENNYS ZIMMERMANN

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausente, licenciado, o Se-
nhor Ministro Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Gil-
mar Mendes. Plenário, 16.12.2009.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, referendou a liminar concedida. Votou o Presidente, Mi-
nistro Gilmar Mendes. Plenário, 10.03.2010.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE 4.067 (4)
ORIGEM : ADI - 48824 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
AGTE.(S) : SINTHORESP - SINDICATO DOS TRABALHA-

DORES EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONE-
TES E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D V. ( A / S ) : JOAO HERBETH MARTINS COSTA
INTDO.(A/S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT
A D V. ( A / S ) : JOSÉ EYMARD LOGUERCIO E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT
A D V. ( A / S ) : ITAMAR DE GODOY E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : FORÇA SINDICAL
A D V. ( A / S ) : CESAR AUGUSTO DE MELLO E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao recurso de agravo. Votou o Pre-
sidente, Ministro Gilmar Mendes. Impedido o Senhor Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 10.03.2010.

Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 686, DE 6 DE ABRIL DE 2010

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
confere a Portaria nº 570, inciso VI do artigo 68, de 11/05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, do Decreto
nº 93.872, de 23/12/1986, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,
e da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008, dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fa-
zenda e do Controle e da Transparência, resolve:

Art. 1° Aprovar a descentralização de recursos à Imprensa
Nacional da funcional programática 04.122.1173.2272.0001, no valor
total de R$ 42.015,00 (quarenta e dois mil e quinze reais), conforme
constante do Termo de Descentralização Nº 002/DIN/CGU/2010 -
Processo 00190.030669/2009-82 - relativo a despesas com serviços
gráficos, sendo 50% (cinquenta por cento) nesta data e o restante na
entrega dos serviços.

Art. 2º Fica a Assessoria de Comunicação da Controladoria-
Geral da União - ASCOM/GM/CGU - responsável pela fiscalização e
recebimento dos serviços.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 108, DE 6 DE ABRIL DE 2010

Estabelece diretrizes para outorga de con-
cessão de novos portos organizados marí-
timos e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição da República c/c art. 6º, parágrafo único da Lei nº

Presidência da República
.
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